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"Indica ao Sr. Prefeito Municipal 

Jeovan Faria e ao Secretário de obras 

que sejam tomadas as providências 

necessárias para a manutenção da 

ponte localizada na comunidade do 

Pateiro, situada na propriedade do 

Senhor Joaquim  Pedrosa."  

Nos termos do art.6°  e  art.  128 do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, requeiro A Mesa Diretora, após deliberação do 

Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Sr. Prefeito 

Municipal Jeovan Faria e ao Secretário de obras. 

Campinápolis 22 de outubro de 2025. 
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Justificativa 

A referida ponte é de extrema importância para a população 

local, especialmente por se tratar de uma linha escolar, utilizada 

diariamente por alunos do município. 

A precariedade da estrutura atual compromete a segurança e 

o trafego no local, podendo causar acidentes e prejudicar o acesso 

a educação. 

Diante disso, solicitamos urgência na execução dos reparos 

necessários, garantindo segurança e melhor qualidade de vida aos 

moradores da região. 

Valto Alves da Silva 
	Ana gues 
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